
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Dê-se ao artigo 16 do Projeto de Lei nº 211/2018 a seguinte redação: 

"Art. 16 A Coordenadoria de Segurança Alimentar deverá orientar o(s) 
beneficiário(s) quando este(s) não adquirir(em) os gêneros alimentícios conforme 
as diretrizes desta Lei e de seus respectivos regulamentos." 

Sala de reunião das Comissõ s, 28 de agosto de 2018. 
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